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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Planta geral | Térreo

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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LAVABO 
EXISTENTE

A01A
AUTOCREDENCIAMENTO

A: 113,43m2

A01C
CREDENCIAMENTO 1

A: 21,00m2

A01B
APOIO CREDENCIAMENTO

A: 19,50m2

A01D
CREDENCIAMENTO 2

A: 29,40m2

A03A
POSTO MÉDICO

A: 26,25m2
A03B

SALA CONTA COMIGO
A: 28,38m2

A03C
SALA RECEPCIONISTAS

A: 27,66m2

A03D
SALA LIMPEZA

A: 21,10m2

A03E
SALA SEGURANÇAS E BRIGADISTAS

A: 61,61m2

A03F
SALA MONTADORA E DEPÓSITO

A: 77,01m2

P01A
ILHA CONTECC 200pax

A: 259,95m2

P01B
ILHA CONEXÕES 200pax

A: 259,95m2

P02A
PLENÁRIA A 250pax

A: 329,31m2

P02B
PLENÁRIA B 250pax

A: 329,31m2

P03
ARENA INOVAÇÃO 360º 600pax

A: 479,75m2

E09
CREA JR
A: 23,75m2

E07
ENTIDADES DO SISTEMA

A: 23,75m2
E08

PROGRAMA MULHER
A: 23,75m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

E01
CREA ANFITRIÃO 2027

A: 24,54m2

A08A
PRAÇA ALIMENTAÇÃO DESCOBERTA

A: 1.288,03m2

A09
COPA

A: 27,75m2

A10
CAÇAMBAS DE LIXO

A: 26,58m2

A11
ESTÚDIO 1
A: 18,49m2

A15
PÓRTICO 1
A: 16,61m2

A17
PÓRTICO 3
A: 13,85m2

A18
PÓRTICO 4
A: 16,80m2

A19
PÓRTICO 5
A: 10,50m2

A16
PÓRTICO 2
A: 16,61m2

A07
ESPAÇO KIDS

A: 50,97m2

A06
LOUNGE PALESTRANTES

A: 65,61m2

A05A
GABINETE CONFEA

A: 63,00m2

A05B
GABINETE CREA-SE

A: 42,00m2
A05C

GABINETE MÚTUA
A: 63,00m2A05D

SALA PRESIDENTES CREA E EX-PRESIDENTES CONFEA
A: 88,90m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2
E10

ESTANDE PARCEIRO 12m²
A: 12,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

E05
STARTUP
A: 4,00m2

P09
PALCO SHOW

A: 240,91m2

A24
DEPÓSITO CONFEA

A: 31,80m2

A05E
SALA DE REUNIÃO 10 PAX

A: 23,10m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02A

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02A

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

A23
DEPÓSITO CREAS

A: 31,80m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E13
ESTANDE PARCEIRO 30m²

A: 30,00m2
E13

ESTANDE PARCEIRO 30m²
A: 30,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2
E10

ESTANDE PARCEIRO 12m²
A: 12,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2
E10

ESTANDE PARCEIRO 12m²
A: 12,00m2

A22
LOUNGE
A: 6,00m2

E13
ESTANDE PARCEIRO 30m²

A: 30,00m2
E13

ESTANDE PARCEIRO 30m²
A: 30,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

A22
LOUNGE
A: 6,00m2

A22
LOUNGE
A: 6,00m2

E04
ESTANDE MÚTUA

A: 135,25m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E11
ESTANDE PARCEIRO 18m²

A: 17,50m2
E11

ESTANDE PARCEIRO 18m²
A: 17,50m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

A22
LOUNGE
A: 6,00m2

A25
RAMPA DE ACESSO

A: 231,24m2

E12
ESTANDE PARCEIRO 28m²

A: 28,50m2

E12
ESTANDE PARCEIRO 28m²

A: 28,50m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2

A26A
SECRETARIA CONFEA

A: 14,64m2

E10
ESTANDE PARCEIRO 12m²

A: 12,00m2
E10

ESTANDE PARCEIRO 12m²
A: 12,00m2

A08B
RESTAURANTE COM TENDA

A: 92,16m2

A26B
SECRETARIA CREA-SE

A: 14,64m2

A27
ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO

A: 1,36m2

A12
ESTÚDIO 2
A: 18,49m2

A13
ESTÚDIO 3
A: 18,49m2

A14
ESTÚDIO 4
A: 18,49m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02B

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02B

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

A28B
BANHEIRO MASCULINO

A: 14,64m2

A28A
BANHEIRO FEMININO

A: 14,64m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02B

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02B

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02A
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2
E02B

ESTANDE CREA 12m²
A: 13,13m2

E02B
ESTANDE CREA 12m²

A: 13,13m2

A04C
SALA COMUNICAÇÃO E REDES SOCIAIS

A: 48,00m2
A04B

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
A: 48,00m2 A04A

SALA REUNIÃO
A: 42,00m2

E03
ESTANDE CONFEA

A: 144,19m2

A02B
ENTREGA DE KITS

A: 54,45m2

A02A
ALMOXARIFADO

A: 28,05m2

A02C
COWORKING

A: 44,00m2

PLANTA BAIXA
1:250
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Planta geral | Pav. Superior

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

1
2
3
4

1
2
3
4

P04
AUDITÓRIO PRINCIPAL 2000pax

A: 1.962,43m2

P05
PLENÁRIA 348pax

A: 420,54m2P06
PLENÁRIA 199pax

A: 206,04m2

P07
REUNIÕES 125pax

A: 145,89m2

P08
REUNIÕES 96pax

A: 132,69m2

A20
FOYER SUPERIOR 02

A: 32,29m2
A21

ANTECÂMARA AUDITÓRIO PRINCIPAL
A: 116,35m2

A27
ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO

A: 1,36m2

A27
ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO

A: 1,36m2

PLANTA BAIXA PAV. SUPERIOR
1:250
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Pórtico de Entrada e Credenciamento
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Pórtico de Entrada e Credenciamento
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Pórtico de Entrada e Credenciamento
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

FEIRA
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estandes Parceiros E10
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estúdios
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Ilha CONTEC B
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Ilha CONTEC A
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Coworking e Estandes
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Entrega de kits e Coworking
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

FEIRA
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
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CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Startups
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Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Startups
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Ilha CONTEC
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000m²
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Desenho
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
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ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estandes Parceiros E10 e E12

FITA LED
FITA LED

FITA LED

FI
TA

 L
ED

FI
TA

 L
ED

FI
TA

 L
ED



GSPublisherVersion 0.74.100.67

27 84 
SOEA 2026
03 - 06/08/2026

00 | Master Plan
MP V07 | Master Plan | 05/02/2026

ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
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ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Acesso Plenárias
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Plenárias 250
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Plenária 250 B



GSPublisherVersion 0.74.100.67

33 84 
SOEA 2026
03 - 06/08/2026

00 | Master Plan
MP V07 | Master Plan | 05/02/2026

ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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000m²
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Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Arena Inovação 360º
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Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Arena Inovação 360º



GSPublisherVersion 0.74.100.67

38 84 
SOEA 2026
03 - 06/08/2026

00 | Master Plan
MP V07 | Master Plan | 05/02/2026

ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estandes CREA

N
E

O
N

FL
E

X

N
E

O
N

FL
E

X



GSPublisherVersion 0.74.100.67

47 84 
SOEA 2026
03 - 06/08/2026

00 | Master Plan
MP V07 | Master Plan | 05/02/2026

ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande CONFEA

NEONFLEX

NEONFLEX
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ESPAÇO CERÂMICA
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ESPAÇO CERÂMICA
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
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ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estandes Parceiros E11 e Estúdio 03
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ESPAÇO CERÂMICA
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA e Estúdio 04
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
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CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
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CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva
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CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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ÁREA DO PROJETO
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CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva
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Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Estande MÚTUA | sugestão
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Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Auditório Principal
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Plenária 348
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Plenária 199
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Plenária 199
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Reuniões 125
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ÁREA DO PROJETO
000m²

CONTEÚDO DA PRANCHA
Perspectiva

Arq. Mariana Gonçalves de 
Mattos
CAU A 000A950246

Desenho
Gabriel Luccas Arenas e 
Giovanna Felipe

ALAMEDA CAULIM, 115 – 
SALA 125
ESPAÇO CERÂMICA
SÃO CAETANO DO SUL/SP
(11) 4318-5464
ABNER@KINGLINE.ENG.BR

NOTA¹: o projeto está sujeito a alterações e à proteção 
de direitos autorais (art. 22 da Lei 9.610/98).
NOTA²: imagens renderizadas são apenas ilustrativas.
NOTA³: escalas indicadas nos desenhos.
NOTA4: quantidade de todos os elementos conforme 
indicado em projeto.
NOTA5: elementos devem ser de marcas e qualidade 
similar ou superior, desde que aprovado previamente 
pela arquitetura.

NOTA6: todos os materiais descritos e utilizados 
devem ser auto extinguíveis ou receberem 
tratamento para retardamento das chamas.
NOTA7: O presente projeto está sujeito a alterações 
mediante solicitação do cliente, respeitando prazos 
e condições previamente estabelecidos entre as 
partes; A montadora pode solicitar mais 
detalhamentos para melhor compreensão do projeto 
caso haja necessidade.

NOTA8: É imprescindível, por parte da montadora, a conferência de todas as 
medidas e verificação de possíveis desníveis no local antes da execução, para 
garantir a precisão e adequação do projeto ao ambiente real.
NOTA9: Os desenhos estruturais contidos neste caderno são meramente 
sugestivos e não substituem a necessidade de um projeto ou cálculo estrutural 
definitivo, que deverá ser realizado pela montadora responsável.
NOTA10: Caso haja necessidade de alterações estruturais por parte da montadora, 
estas deverão ser encaminhadas para compatibilização com a cenografia proposta 
pela arquitetura, visando ao máximo preservar as medidas originais do projeto.

Reuniões 96
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